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EDITAL DE TONIADA DE PREÇOS

Pnocnsso .sonilnlsrnzsrivo N" 01020001/19
ÓRGÃO: OÃMAM Iviunicirat DE CARIDADE

MODALIDADE na Llclraçãoz TOMADA DE Pitacos
TIPOz MENOR PREÇO
NÚMERO DA Lrcrraçãoz 004/2019-TP

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preco, conforme descrição contida neste
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ã Lei n“ 3.666, de 1993, ã Lei Complementar nf*
123, de 2006, bem como ã legislação correlata, c demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 01 de Abril de 2019 -Horario: 09:00
Endereço: AVCORONEL FRANCISCO LINHARES S/'N CENTRO CARIDADE - CARIDADE

LDO OBJETO
1.1. locação de um veiculo tipo popular para ficar a disposição do Poder Legislativo Municipal de
Caridade, conforme detalhes tecnicos constantes do Projeto Básico
1.2. A licitação será realizada por item, conforme orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
preços unitários, constante do Projeto Básico.
1.3. O critério de julgamento adotado será O de menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto as especificações do obj eto.

2. DOS ANEXOS DO EDITAL
2.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2.1.1. ANEXO I - Projeto básico;
2.1.2. ANEXO II - lviinuta de Proposta de Preços
2.1.3.. ANEXO III - Modelo de declaracã.o de cumprimento dos requisitos de habilitação.
2.1.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação
2.1.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa ã pro.ibipão do trabalho do menor (Lei n” 9.854/99)
2.1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte.
2.1.7. ANEXO VII - Declaração de elaboração independente de proposta.
2.1.8. ANEXO VIII - Minuta do contrato

.lu -Í'

3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _
3.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame serao
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: Exercicio 2019 Atividade 110l.01031000l.2.009
Gerenciamento das Atividades Legislativa , Classificação economica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
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4.0- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1- Poderão participar da presente licitação todos os interessados pertencentes ao ramo .
relacionado ao objeto da licitação, confonne nos respectivos atos constitutivos, devidamente cadastrados ou
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior á data do
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, e que atendam a todas as exigências,
inclusive quanto á documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.
4.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
4.2.1. Com lialõneia, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
4.2.2. Em dissolução ou em liquidação;
4.2.3. Que estejam suspensas de licitar e irnpedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do
artigo 87, inciso IU, da Lei ni' 8.666, de 1993;
4.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Cámara Municipal de CARIDADE, nos
termos dos inciso HI do artigo 87 da Lei 11° 8.666, de 1993, e decretos regula-mentadores;
4.2.5. Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
4.2.6. Que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
4.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;
4.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei ni' 3.666, de
1993:
4.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4.4. Não poderão participar, ainda, as empresas cujos socios ou integrantes participem, a qualquer
titulo, simultaneamente, de outras organizações candidatas a este certame;

5.0 - DAS CONDIÇÕES DE CADASTRAIVIENTO
5.1 - Os licitantes não cadastrados junto à CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, deverão efetuar, ate
03 (três) dias antes da abertura dos envelopes de habilitação, o seu cadastramento na sede da. Cámara
Municipal de CARIDADE - Ceará, no horário das 3h ás 14h, devendo para tanto, apresentar Os seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada. de prova da indicação dos seus administradores;
e) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dirigentes;
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), relativo ao domicilio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto ã Divida Ativa da União, admitida a certidão
positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei! Seguridade Social ([NSS);
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou municipal, do domicilio ou sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com O objeto contratual;
i) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
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situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
lt) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente- registrado na Junta
Comercial, que comprovem a boa situação fmanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta;
l) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica.
5.2- As empresas licitantes deverão apresentar a documentação constante do subitem acima, em cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, em pasta classificadora, e
protocolar na Comissão de Licitação da Cámara Municipal de CARIDADE, situada. na AVCORONEL
FRANCISCO LINHARES SIN CENTRO CARIDADE - CARIDADE - Ceará.

6.0 - DO CREDENCIAMENTO
6.1- As empresas participantes poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por
representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de
quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos e desistência
expressa aos mesmos;
6.2- O credenciamento poderá ser realizado pela licitante, ou seu representante, que deverá comparecer no
local, data e horário indicados no preámbulo deste edital, apresenta.r-se ã Comissão Permanente de Licitação
para efetuar credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de
outro documento oficial e do documento de procuração com finna reconhecida, com poderes para praticar
todos os atos em nome da proponente, inerente a este certame.
6.2.1 - O instrumento de procuração (pública ou particular) deve constar os poderes necessários para a
formu.lação de propostas e para a pratica de todos os atos do certame, devendo vir acompanhado de cópia
autenticada dos documentos de constituição da empresa (estatuto, contrato social ou registro de ernpresário
individual), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
6.3- Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente munido de
instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir nas fases do processo licitatório.
6.4- As microempresas e empresas de pequeno porte que pretenderem se beneficiar nesta licitação do .regime
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nf' 123, de 2006, deverão apresentar
RequerimentofDeclaração de tratamento diferenciado para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte .
6.5- A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n'° 123, de 2006, não poderá usufrui..r do tratamento
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.
6.6- As licitantes que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do tratamento diferenciado
estabelecido na Lei Complementar ni” 123, de 2006. H
7.0 - nos E1~rvE1.orEs DE DOCUMENTAÇÃO DE LL»-mrttraçxo E DE rnorosra nE
PREÇOS

7.1- Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes de documentos, um contendo os documentos de
habilitação, um contendo proposta tecnica e um contendo a proposta de preços.

7.1.1 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até o último dia útil anterior á data
de abertura da sessão pública. _ _

2.1.1.1 - Nessa hipótese, os três envelopes deveião ser acondicionados em invólucro único
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ndereçado diretamente ã Comissão, com a seguinte identificação:e

À lu

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CAMARA IVIUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N” 110412019-TP

?.l .I .2 - Os envelopes que não forem entregues nas condiçoes acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.
7.2 _-_Deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, os documentos relativos ã
habilitação e a proposta de preços e identificados com o nome da licitante e contendo em suas partes
externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

nçcUMENTos DE H.àa1L1TaÇÃo _ ENVELOPE Ns ni
CAMARA MUNICIPAL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N" fl04f2019-TP
[RAZAO SOCLAL DA EMPRESA LICITANTE].
[ENDER.EÇO, CNPJ, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTEL

S - ENVELOPE Nf* 02PROPOSTA DE PREÇO
cÃ1vtARa MUNJCIPEL DE CARIDADE
TOMADA DE PREÇOS N” 004¡'20l9-TP
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE].
[ENDEREÇO, CNPJ, TELEFONE E FAX DA EMPRESA. LICITANTE].

7.3 - Não serão recebidos, em nenhuma hipotese, envelopes de habilitação e de proposta financeira depois
de iniciada a sessão de abertura dos mesmos.

8.0- Dos Docutvtaníros DE HABILITAÇÃO (ENVELOPES N" tu)
8.1 - Como condição previa ao exame da documentação de habilitação , o(a) Presidente(a) verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênc-i_a de sanção que

l impeça a participação no certame ou a. futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro cadastral de fornecedores - RECAF ;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (vvvvvv.portaldatrauspare_ncia.gov.br/ceis rihtjtpzfIvvtvtv.p¿::rtaldat.rans_parencia.gov.brfceis1'«~);
c) Cadastro Nacional de Condenaçëies Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (wvrw.cnj_._]us.brf improbidade adm/consu1tar_reqperido,php
-ahnp:ff\.wz¬vv.en_i,¡us.I:›rƒimprobidade adm/eon_sn_ltar_reo,uerido.pl1pI=*).

3.2- Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresenta.dos em copias
reprogrãficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em orgão da imprensa oficial.
As cópias reprograficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Comissão de Licitação, a
partir do original, anterior ã data marcada para o recebimento c abertura dos envelopes de documentação (A
Comissão de Licitação não autenticará os documentos no dia da sessão).

3.3- Para a HABILITAÇÃO, a licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

' sco LINILARES SIN CENTRU caalnnnaA"r'.COROl“~lEL FRABCI
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8.3.1- Relativos ã Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

i 8.3.1.1- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações realizadas ou da
consolidação respectiva contratual, se for o caso.

8.3.2 - Relativa ã Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Municipal, Estadual ou Distrital), relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda. Federal e quanto ã Dívida Ativa da União, admitida a

certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da leif' Seguridade Social (INSS),
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital, do domicilio ou sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
Í) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT,

8.3.3 - Relativos ã Qualificação Técnica:

a) Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jtnidicas de direito público ou privado,
que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em
caracteristicas, prazos e condições com os serviços objetos da presente licitação.

8.3.4 - Relativa ã Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartório de distribuição da
sede da pessoajurídica, corn data de emissão 30 (trinta) dias antecedentes ã abertura desta licitação exceto
se constar prazo de validade na aludida documentação;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente
registrado na entidade competente, que comprovem a boa situação tinanceira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

bl) Empresas constituídas no exercicio em curso deverão apresentar copia do balanço de
abertura ou copia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e
encerramento; , _

b2) A boa situação financeira da licitante sera avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que l (um), resultantes da aplicação das formulas
abaixo: .

AV.CORONEL FRANCISCO LINHARES SIN CENTRO CARIDADE
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LG = Ativo Circulante tr Realizãvel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total _
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

b3) A licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a l (um) em qualquer
dos indices de Liquidez Geral, Solvëncia Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital
minimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.

8.3.5 - DEcLan.aÇÕEsz
a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 004/2019-TP, que, cumpre
plenamente os requisitos da habilitação (ANEXO III);
b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (ANEXO IV);
c) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nf'
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO V);
d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro
de 2006, não se incluindo nas hipoteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma,
gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de
participação na presente licitação (ANEXO Vl);
e) declaração de elaboração independencia de proposta (ANEXO VII).
8.4 - A empresa que já estiver cadastrada ou habilitada parcialmente na Cãmara Municipal de CARIDADE,
e em situação regular, poderá comprovar sua habilitação por meio do respect.ivo cadastro.
8.4.1 - Nesse caso, a licitante deverá apresentar, no envelope relativo ã documentação de habilitação o
Certificado de Registro Cadastral - CRC, no tocante a documentação abrangida pelo cadastro.
8.5 - Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão considerados
inabilitados, ficando excluídos das fases subsequentes desta licitação, conforme preceitua o Parágrafo 4° do
Art. 41 da Lei n° 8.66633.
9. O envelope de habilitação quais dizem respeito a. PESSOA FISICA devera conter os documentos a
seguir relacionados:
9 1 - Certificado de Registro Cadastral-CRC, emitido pela Comissão de Licitação da CÁ M ana de
CARIDADE, de acordo com as exigências constantes deste Edital
9.2 - Copia da cédula de identidade (RG);
9.3 - Copia da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), juntamente com o
comprovante de situação cadastral; _
9.4. - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e ivltmicipal do domicilio ou
sede da licitante;
9.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT _ _
9.5 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoas jurídicas de _dire1to público ou
privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado ef1c1enteme1_1te serviços
compatíveis em caracteristicas, prazos e condições com os serviços objetos da presente hcitaçao;

@_.av.r3ouoNEL Fit-ÀNCISCO L-INHARES sm CENTRO caamann
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9.6 - Cópia do Comprovante de Residência (atualizado em nome do licitante) ou Declaração
de Residencia;
9.7 - Certidão de Execução Patrimonial.

1'

-19.11 DECLARAÇOES:

a) em atendimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, ii.” 004/'E019-TP, que, cumpre
plenamente os requisitos da habilitação (ANEXO III);
b) _que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (ANEXO IV);
c) para fins do disposto iio inciso V da art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO V);
d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ri” 123, de 14 de dezembro
de 2006, nao se incluindo hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma,
gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de
participação na presente licitação (ANEXO VI);
9) decl-ê1'3Çä0 CÍB elaboração .independência de propost.a (ANEXO VII).

10.0- DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 02)
10.1- A proposta de preços devera ser apresentada coiiforme o ANEXO II, em uma única via, elaborada em
papel timbrado da licitante, sem eineiidas, rasuras ou ent.reIinhas, e, as suas folhas devidamente rubricadas,
sendo a última datada e assinada por pessoa legalmente habilitada, devendo constar as seguintes indicações:

a) Fazer menção ao iiúmero deste certame, conter a razão social da licitante, o CNPJ, núiiiero(s) de
teletione(s) e de fax, e-iiiail e o respectivo endereço com CEP;

b) Especificação de forma clara e detalliada do objeto. A descrição das especificações dos serviços
que deverá atender ao disposto deste edital;

c) Indicação do valor (mensal) e valor global (anual) da. proposta, em algarisino, expresso em moeda
corrent.e nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; sendo o valor global da proposta
indicado por extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço em algarismo e o valor por extenso,
o valor por extenso;

d) Nos preços cotados deveIã.o estar incluídos todos os insumos que os compõem: despesas diretas e
indiretas, iinpostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre a contratação do
objeto;

e) O Prazo para execução dos serviços sera de 09 (NOVE) meses, contados a partir da assinatura do
contrato;

f) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de homologação da presente licitação. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de
sua. validade, esta sera considerada válida por 60 (sessenta) dias independenteinente de qualquer outra
inanifestação;

g)A licitante devera informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá assinar
o coiitrato, Ni' do CPF, N” do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial, bem como o Nome e ii” do
banco, n° da conta corrente em nome da empresa, onde deverão ser creditad.os os pagamentos caso a licitante
seja a vencedora;

li) Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando as clausulas
e condições do presente Edital; i
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i) As licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão
consideradas desclassificadas.

j) Em nenhuma hipotese poderá ser a.lterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço
ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuizos as demais licitantes.

10.2 - So serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo Íinnado neste Edital, ou seja, na data e hora
da abertura, devendo estar acondicionada no envelope ni' D2.

11.0- DO PROCEDIMEN'l`0 E ABERTURA DO-S ENVELOPES
11.1- No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença das licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nf* ill e n°' O2, bem como as declarações
complementares, e procederá ã abertura. da licitação.
11.2- Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente as licitant.es ou representantes credenciadas, não sendo permitida a intercomunicação entre eles,
nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
11.3- Serão identificadas as licitantes, e em seguida, proceder-se-á ã abertura dos Envelopes ni' 01 -
Documentos de Habilitação, sendo então verificada a documentação, confonne item proprio deste Edital.

113.1 - Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se,
informando as licitantes.

1 1.3.1.1 - Na hipotese acima, todos os documentos de habilitação já mbricados e o Envelopes
n° 02 - Proposta de Preços, permanecerão em poder da comissão, ate que seja concluída a fase de
habilitação.
11.4 - Cumpridas as formalidades da habilitação, a Comissão Permanente de Licitações, apos apresentar o
resultado do julgamento, dará vista da documentação a todos os licitantes presentes ã sessão de abertura, os
quais todos deverão rubricar, ficando esclarecido que qualquer contestação por parte dos licitantes sobre o
julgamento da habilitação deve ser formal izada no momento, para que conste em ata, e solucionada antes da
abertura dos envelopes contendo as propostas;

ll.4.1 - À licitante inabilitada será devolvido os respectivos Envelopes n°s 02, sem ser aberto, depois
de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.
11.5 - Apos o procedimento de verificação da documentação de habilitação, o Envelope 11° 02 - Proposta de
Preços das licitantes habilitadas serão abertos, na mesma sessão, desde que todas as licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.

l 1.5.1- Não ocorrendo a desistência expressa de todas as licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes 11° U2 - Proposta de Preços são mantidos invioláveis até a posterior abertura.

11.52- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas de preços, não cabe desclassificar a
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em raaão de fatos superveniente ou so conhecidos
apús o julgamento.
11.6- As propostas de preços das licitantes habilitadas serão então julgadas, conforme item proprio deste
Edital.
11.7- Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação podená fixar o prazo de 3 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, escoimadas das causas que as inabilitararn ou desclassificaram.
l. 1.8- Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circuiistanciadas, assinadas pelos membros da
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12.0 - Do EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HAE.iLiTAçÃo
12.1 - Sera considerado inabilitado a licitante que não apresentar os documentos exigidos neste Edital no
prazo de validade eiou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto ã comprovação da
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte.
12.2 - A intimação dos atos de habilitação oii iiiabilitação das licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das licitaiites iio ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação sera feita por comunicaçao direta aos interessados e lavrada em ata.

13.0- DO JULGAIWIENTO DAS PROPOSTAS
13.1- As Propostas de Preço serão avaliadas e classificadas ein função dos documentos, informações e
preços fornecidos pelas licitaiites.

13. 1.1- Para efeito do JULGAMENTO, serão atribuídos os seguintes:
_ 13.1 - emitida ein papel timbrado, por computador ou por uma planilha gerada pelo proprio

sistema, de preferencia, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas,
devidamente assmada, como também rubricada em todas as suas folhas;

_ _ 13.l.3 - fazer menção ao número da Tomada de Preço e conter a razão social da
licitante, o CNPJ/CPF, número(s) de telefoiie(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com
CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos codigos e o número da conta para
efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

13.1 .4 - Preço unitário e global, referidos à data da proposta com os preços cotados em Real, em
algarismos com duas casas decimais; e valor global por extenso;

13.15 - A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias corridos.
13.l.6 - Data da proposta;
13.1.15 - .assinatura do(s) representante(s) lega1(is} da proponente.

13.2 em caso de divergência entre:
nf) Valores unitários e globais, prevalecerá o unitário;
b) Valor numérico e por extenso, prevalece o descrito por extenso.

13.2.1. A validade da proposta será contada a partir da data da abertura do envelope “0Q.”.
13.2.] .l - Caso a proposta. seja ornissa em relação ao prazo de validade, seráconsiderado do item 6.2.4.

13.3. Não serão consideradas:
tz) Propostas entregues apos o prazo exigido.
b) Quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações eitigidas.

13.3.1. A assinatura da proposta implica na integra] aceitação das condições desta licitação e sujeição á
legislação aplicável, notadamente ã Lei 11° 3.666/93 , alterada e consolidada.

133.2 - Divulgados os nomes dos licitantes habilitados, havendo iiieitistêiicia de recursos efou
desistência expressa dos mesmos por todos os licitantes, ou apos o julgamento dos recursos, serão abertos na
mesma ou em outra sessão, apos convocação, os envelopes "O2" - PROPOSTA DE PREÇOS.

133.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertos os envelopes “O2” - PROPOSTA DE
PREÇOS:

ri) Não cabe inabililação de qualquer licitante por motivo relacionado àquela fase, salvo em
razão de fatos supervenientes ou so conhecidos apos ojulgamentof
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_ ii) Não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comimão Permanente Central de Licitação.
_ _ _ 13.3.-4 - O preço proposto deve incliiir todos os tributos, taxas e quaisquer outros custos
incidentes diretamente sobre a prestação dos serviços a se-nem contratados.

133.5 - Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas baseadas em
outras propostas, ressalvadas as exceções previstas no § 3°, do artigo 44, Lei n.° 3.666, de 21 de junho de 1993.

l3.3.6 - Para. efeito de julgamento das prcposms, esm licitação ê considerada dotipc "MENOR
PREÇO".
13.4 - Serão desclassificadas as propostas que:

13.4. 1- Não atenderem ás especificações têcnicas e as exigências contidas neste edital e no Anexo I,
bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou inexequiveis consoante com o que rege a Lei nf*
8.666/93.

1.3.4.2- Apresentarem preço unitário (mensal) ou preço global (anual) superiores àqueles constantes
da Planilha Orçamentária constante no Anexo I, elaborada pela Cámara Municipal de CARIDADE;

134.3- Apresentarem preço unitário ou global simbolico, irrisorio ou de valor zero, iiicoinpativel
com o preço de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da propria licitante, para os quais ele reiiuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração;

l3.4.4- Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o
julgamento, a criterio exclusivo da Comissão de licitação.

13.4.5- Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em desacordo com as
especificações aqui exigidas;
13.5- Caso haja ind.icios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ein caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei nf
8.666, de 1993.
13-6- Classificadas as propostas, na hipotese de participação de licitaiites microempresas - ME - ou
empresas de pequeno porte - EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 49 da Lei Complementar nf"
123, de 2006:

13.6. 1- A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas pelas licitantes ME/EPP que sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada ein primeiro lugar, desde que a primeira
colocada não seja uma MEJEPP.

13.6.2- As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas, com a
primeira colocada e a licitaii te MEHEPP melhor classificada será notificado para, se desejar, apresentar uma
nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

13.6.21 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste
Edital, em sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação da
licitante.

l3.6.3- Caso a MEKEPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não
apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes lvÍ[Eƒ'EPP participantes que se encontrem
naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordeni de classificação, para o exercicio do mesmo direito,
segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

13.64- Caso sejam identificadas propostas de licitantes MEKEPP empatadas, no referido intervalo de
10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes priineiro poderá apresentar nova
oferta, con forme subitens acima.

13.65 - Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP assuinirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por MEÍEPP, ou ainda não existindo lvlEifEPP participante, permanecerá a
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classificação inicial.
13.? - Ocorrendo empate entre propostas, o desempate que indicará a licitante vencedora será levado a
efeito, atraves de sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as licita.ntes habilitadas.
podendo ser realizado no mesmo dia da abertura dos envelopes, de acordo com o disposto no § 2° do Art. 3°
e § 2° do Art. 45 da Lei n° 3.666i'_93.

* 13.7.l- O sorteio será feito atraves da aposição em cedulas dos nomes das licitantes empatadas, sendo
que ditas cedulas deverão ser colocadas ein uriia fecliada, da qiial será retirada apenas uma das cedulas,
sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cedulas sucessivamente, ate que se classifiquem
todas as licitantes então empatadas.

l3.7.2- Decorridos trinta niinutos da hora marcada, sem que compareçain todas as convocadas, o
sorteio será realizado, a despeito das ausências.
13.8 - Apos ojulgamento e a classificação final das propostas, caso a licitante detentora do menor preço seja
inicroeinpresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade
fiscal, ser- llie- á assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável por igual periodo, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.8. l - A prorrogação do prazo a que se refere o subiteni anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para a contratação devidamente justificados.

13.82- O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal.

13.8.21- A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á
contratação, sem prejuizo das saiiçoes previstas no artigo El da Lei n° 3.666, dc 1993, sendo facultado ã
Administração convocar as licitantes renianescentes, na ordem de classificação, oii revogar a licitação.

14.0 - Dos RECURsos Aos Aros LICITATÓRIOS
14.1- Os atos realizados pela Comissão de Licitação cabem recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
14.2- O recurso será dirigido a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá recoiisiderar
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dia-s úteis, ou nesse mesmo prazo, dirigi-lo á Presidência da Cámara
Municipal, devidamente instruído, devendo neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
14.3 - O recurso nas fases de habilitação e julgamento das propostas, terá efeito suspensivo, deverá ser
manifestado por escrito e ser dirigido por escrito ao Presidente da Comissão da Licitação e entregue
mediante protocolo na Comissão de Licitações da Câmara lvlunicipal de CARIDADE, durante o prazo legal
no horário das 8h as 14h.
14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados ein consideração;

15.0- DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1- Apos o regular decurso da fase recursal, o processo licitatorio será subinetido á autoridade competente
para que se proceda ã devida hoinologação e consequente adjudicação do objeto licitado á licitaiite
vencedora, observados os respectivos prazos recursais.

l5.l.l - A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente será. considerada definitiva apos
homologação realizada pela Presidente da Cámara Muiiicipal de CARIDADE e as intimações dos
respectivos atos serão precedidas nos termos do parágrafo 4° do artigo 109 da Lei n° 8.666/93.
15.2- Ein conformidade com a Lei n° 8.666/93, a Cámara. Municipal de CARIDADE, caso tenlia
conhecimento posterior ao julgamento da licitação, sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade
financeira, tecnica ou administrativa da adjudicatária, atraves de despacho finidamentado, poderá
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desclassificar a licitante vencedora da presente licitação, mesino ja tendo ocorrido à assinatura do “Termo
de Contrato”, sem que caiba a mesma direito a indenização ou ressarcimento, e sem prej uízo de aplicação
das sanções cabíveis, assegurando o contraditório e ampla defesa.
15.3- A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das licitantes no ato público ein que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada ein ata.

16.0 - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1 - Após a homologação da licitação, a Adj udicataria tera o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito ã contratação,
observadas ainda as regras do Art. 31 da Lei ri” 8666193 e alterações.

16.l.l - O prazo estabelecido no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação j ustiticada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
16.2 - E facultado ã Administração, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e coiidições
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de
confoiëiâidalde com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da comiiiação prevista
neste ita .

17.0 - nas .â.LTEn.aÇõEs no CÓNTRATO
17.1 - Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a. aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessarios, ate o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18 - DO REAJUSTE DE PREÇO
18.1 - O preço do contrato podera ser reajiistado, observado o interregno minimo de l2(doze) meses,
çontado a partir da data limite para apresentação da proposta. O indice de reajuste sera o IGP-Mil-`G\f -
Indice Geral de Preços do Mercado.

19.0- DA VIGÊNCUL DO CONTRATO
19.1- O contrato tera vigência ate 31 de dezembro de 2019, prorrogáveis na forma do inciso II do artigo 5?
da Lei N.” 8.666/93, conforme previsto no termo de contrato.

20.0 - DO PAGAMENTO
20.1 - o prazo para pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias após ã prestação dos serviços, comprovadamente
realizados, mediante emissão de nota fiscal, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do
cumprimento de regularidade fiscal da Contratada.
20.2» O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo funcionario do setor competente para
fiscalização dos serviços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, desde que sejam atendidas
pela CONTRATADA as condições seguintes:

a) Entregue ã CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida com, no minimo 5' (cinco) dias
de antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatorio (Eeceita
Federal, Divida Ativa da Uiiião, FGTS, INSS e Certidão Nega.tiva de Tributos e Contribuições Municipais):
devidameiite atualizadas;

b) Iiidique o ni” do contrato, o n° do processo eíou n° do certame desta Licitaçao;
20.3- A aceitação dos serviços sera efetuada pela. Diretoria Financeira e Contábil, setor responsavel pela
respectiva solicitação, para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para liquidaçao e pagamento.
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20.4- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará peiidente até que a Cont.ratada
providencie as medidas saiieadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qiialquer õnus para o Contratante.
20.5- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por oiitro meio previsto na
legislação vigente.
20.6- Nenhum pagamento sera efetuado ã licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação fmanceira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
20.7- Os pagamentos poderão também ser efetuados atraves de emissão de clieqiie em favor da mesnia,
mediante o recebimento da nota fiscal, em (duas) vias, com a discriminação do serviço executado.
20.8- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teiiha concorrido de algrma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, ã taaa de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando- se a seguinte fórmula:

EM = l 2-: N ir VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Indice de atualização
financeira, calculado segundo a fórmula:

1=(_‹;5/1001
365

N = Numero de dias entre a data liniite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. VP =
Valor da Parcela em atraso.

21.0- nas inrnaçons E nas sanções Aomrnisrnarirvas
21.1- Pela iiieaecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critêrio
da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes coininações,
cumulativamente ou não:

I - advertência;
Il - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor
global., por dia decorrido, atê o limite de 10% do valor dos serviços eaecutados;

b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o vencimento do
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da
notificação, 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, ate o limite de 10% do valor dos
serviços não corrigidos;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, enteiidendo-se
como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem ã data da rejeição: 10% (dez por cento)
do valor do serviço rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íiitada na Lei 8.666/93, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada
ÚVÚIIIO.

A"r'.CORONEL FRANCISCO LINHARES SIN CENTRO CAR[D.àD_E
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HI - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE, pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da saiição aplicada com base no
item anterior.

21.2 - Pelos motivos que se seguem, priiicipalmente, a CONTRATADA estará sujeita ãs penalidades
tratadas nos incisos III e W do subitem 21 .l :

I. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;
Il. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, caracterizada

se o atendimento ã solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição,
devidamente notificada;

_ III. Pela não execuçã.o da prestação dos serviços de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Edital..

21.3- Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal 11° 8.66693 durante o prazo de execução contratual.
21 .4- As inultas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado
a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.
21.5- Poder-se-ã descontar dos pagamentos porventura devidos ã CONTRATADA as iinportâncias alusivas
a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Ivlimicipio, ou por qualquer outra
forma prevista em lei.
21.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas oii, no caso das
multas, cumulativainente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

22.0- Das oisrosiçõss sinais
22.1- Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de
consulta, por escrito, ã Comissão Permanente de Licitação da Câmara Mtinic-ipal em até 5 (cinco) dias
consecutivos anteriores ã data de abermra do certame,
22.2 - As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais,
especialmente da Lei nf' 8.666, de 1993, nos seguintes termos:

22.2.l- Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido atê 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a abertura. dos envelopes de liabilitação, cabendo ã Administração responder ã impugnação
em atê 3 (três) dias uteis;

22.2.2- Por parte da licitaiite, desde que protocole o pedido ate o 2° (segundo) dia útil que anteceder a
data de abertura dos envelopes de habilitação; do contrário, a comunicação não tera o efeito de recurso.

22.23- As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de
consulta, e encaminhada a todos os interessados por meio de endereço eletronico, cabendo àqueles que por
qualquer motivo não tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus
interesses, de inteirar- se sobre o teor do documento.
22.3 - incumbe exclusivamente a licitante analisar minuciosa e cuidadosamente este Edital e seus Anexos,
bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as
circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na
execução do objeto desta licitação.

A"*¡.COROi'\'El. FRAl'*‹'CISCO LINHARES SFN CENTRO CARÍDADE
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22.4 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, ein nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
22.5- A participação nesta licitação implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como escrito e devidaniente fundainentado, a qualquer tempo
antes da adjudicação dos serviços;
22.6- É facultada ã Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.7- O desatendimeiito de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante,
desde que seja possivel o aproveita1nent.o do ato, observados os prin.cipios da isonomia e do interesse
púbhco.
22.3- As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
22.9- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos na sede da Câmara Municipal de CARIDADE,
sito na AVCORONEL FRANCISCO LINHARES S/N CENTRO CARIDADE - CARIDADE - Ceara, rio
liorário das 8h as 14h, podendo-se ainda, obter informações pelos telefones n°: (35)93324-1266.
22.10- O Edital tambem será disponibilizado aos interessados, no endereço eletronico: w¬.vw.tcm.ce.gov.br.
22.112- É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que foreiii
adjiidicados em consequência desta licitação, sem expressa autorização da Cârnara Municipal de
CARIDADE.

CARIDADE/CE, 4 de Março de 2019

CLEBER DE PAULA XAVIER
Comissão de Licitação

Presidente

AECORONEI. FRANCISCO L-INI-IARES SIN CENTRO CARIDADE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0102000 lí 1 9
L1c1TaçÃo Na TOMADA DE Paaços DE Nf* coa/2019-TP

mexo I _ PROJETO Basico

1. O OBJETO

Cêntrãita locação de um veículo tipo popular para ficar a disposição do Poder Legislativo Municipal de
ari ade.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - Prestação de serviços com locação de um veículo tipo popular para ficar a disposição do Poder
Legislativo Municipal de Caridade, bem como, manutenção das atividades da àdrninstração objetivando a
consecução do interesse público.

Com a locação de um veiculo tipo popular, haverá também um maior facilidade a disponibilização de para servir a
sociedade e desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e supri-los de instrurnento e
rotinas que possam proporcionar a Administração da Instituição a tomada de dec_isoes através da seleção da
melhor opção do ato administrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos índices de eficiência, eficãcia e
agilidade das ações, sem comprometer a segurança na execução das tarefas.

Diante do exposto, torna-se imprescindível a contratação do referido serviço, para o cumprimento das
demandas acima expostas, através da execução dos serviços abaixo elencados, para atender às necessidades
desta Câmaralvlunicipal.

3. ATIVIDADES

A locação de veículo para Poder Legislativo Municipal de CARIDADE, proporcionado para agilidade nas
decisões tomada pela Câmara Municipal de Caridade.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS E PREÇO ESTIMADO

| ITEM | sssacrstcaçãas *_ i
| | ouairrroama tmroaoa vamos untraato vmoa Totralz t

00001 | Locação DE o1(UM) VEÍCULO 'I'IPo PoPULaR. I
| Locação DE v¬aÍcU'Lo TIPO PDPULAR, com Pomancra MÍN11-sa 1.8, Movroo |
| A GasoLI1¬~m/a1.cooL, , I

com CACIDADE DE TRANSPORTAR o1(UM) Momoaitsma I

av'.coaoNEL Film-'CISCO LINHARES s.f1\'CI;NTRo (JaRJ1:|aoI:
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ANO NAO INFERIOR 2017, EM OTIMD ESTADO DE CÚNSERHÊÇAO E LIVRE DE
QUILOHETRAGEM. A CONTRATANTE FICA OBRIGADO A FORNECER O É
coi~reUseIvE.L, Ltiaatrrcanmas A rioroatsra. A ooR:r1==.ArAoA FICA
oanrcaoo A 1~‹iaRurai~IçÃo oo veículo.

11.oo MÊS s.272,5oo ss.ss1,5o
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Ú
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5. PERIODO DE TRABALHO

O trabalho de locação de um veículo tipo popular sera desenvolvido a partir da data de assinatura do contrato
até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado conforme a l.ei Federal 8.666f93-

6 - FUNDAMENTO LEGAL
A contratação de locação de veiculo tipo popular, objeto deste Projeto Básico, esta fundamentada com base
na da Lei n° 8666.1915, Lei complementar 123/06 ez alterações posteriores e demais legislações aplicáveis.

7. FORMA DE PAGAMENTO

Mediante apresentação de nota fiscal de serviços, devidamente liquidada pelo setor competente.

s. QUALIEICAÇAO DA CONTRATADA

A Contrate devera estar em plenas condições de atendimento no praao maximo de ate 3 (tres) dias da data da
assinatura do contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA
São obrigações da adj udicatária, alem daquelas dispostas no na especificação do objeto:

a. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados pela CONTRATADA.

b. Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação.

c. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem
executados mantenham todas as especificações tecnicas e qualidades exigidas pela Contratante, cumprindo
todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao
CONTRATANTE-, bem como neste Projeto Básico.

d. Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada incorreção e
constatado que o erro e da responsabilidade da CONTRATADA.

e. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão-de-obra,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que
incidain direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta Licitaçao.

f. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de recolhimento das obrigações

Av.CoRoNEL FRANCISCO I_.1NiiAREs sfN CENTRO CARIDAIIE
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regularidade para com o FGTS e INSS.
g. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a

execuçao do Contrato.

 CARIDADE/CE, 14 da Mares as E019
CLEBER DEPAÚLA xAv1ER
Responsável

Aprovado: i
FRANCISCO ALEXANDRE LOPES PELUCIO

¬ Presidente da Câmara

Av.CoRoNEL FRANCISCO LINHARES sfN CENTRO CARIDADE
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QYEXO 11,- MINUTA DE PROPOSTA DE PREQO
Nome da Empresa: CNPJ:

Endereço: CEP:
Fone: FAX:

Validade da proposta:

Conta Corrente n.°: Banco: N.” da Agência:

A presente proposta tem como objeto locação de um veiculo tipo popular para ficar a disposição do
Poder Legislativo Municipal de Caridade, constatido dentre outros orientações práticas tanto na fase
interna quanto externa do procedimento licitatório, conforme detalhes tecnicos constantes do projeto
básico., observando as condições e especificações abaixo, de acordo com as condicões constantes do
Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° 004/2019-TP e Projeto Básico Anexo I, parte integrante do
certame licitatririo.
'-"i-iii'-*í-2-__I_I-_-¡;1|;_--1n_.;;;;.__ '¬'___* ._ _ 111'--_z_-1-... _.__.__.._._......_____ __ __ 1___

I ITEM I ESPECIFICAÇÕES 1

I I QUANTIDADE UNIDADE ÚALOR UNITÁRIO VRLOR TOTAL I

ííííwfiíiii- -11 iii-q.íi_i_í-_. ii .íziiii-iii 2 iii!-I..__í_í--.iíííííííízzí_,.¿¿¿;1__._í

ooooi I Locacao os oitumi vBÍcULo Tiro PDPULAR |
à Locacao DE vBIcuLo Tiso PoPULaR, con Poraucia MÍNIMA i.s, uovino |

a casoLINa/aLcooL, i
coN cacioaos os TRaNsPoRraR oiioui Noroaisra |
E oafiouataoi Passacsisos, con as connicionaoo. oiiouaraoi Pontas. |

_ ano Nao INFERIOR zoii, BN otimo ssraoo DE conssavacao E LIvRE DE |
QUILDREIRACEN. a CONTRATANTE rica oesicaoo A PDRNBCER o |
coNBusrÍvsL. LUBRIFICANTES A Noroaisrar a conraaraoa rica i
oBRIoaDo a Manutencao Do vsÍCuLo. I

ii.oo Nas I
EALOE TOTRL R$ | l

Declaramos que, nos valores apreseiitados acima, estão inclusos estão iiiclusos todos os tributos, custos e

demais encargos que incidain sobre os serviços prestados.

Declaramos que aceitamos e cumpriinos todas as exigências e prazos do Edital de TOMADA DE PREÇOS
ni” 004/2019-TP e do Projeto Básico - Anexo l.

(CIDADE) - (DATA)

Nome e Assinatura do Representante Legal
RG. e CPF:

Av.CoRoNEi. PRANCISCO LINHARES siN CENTRO CARIDADE
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_ ANEXO 111.1v, v E vi
DEÇL¿ljA&L0~DE QIMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAQQAO

DECLARAQAO RELATIVA A INEXISTENCIÀ DE FATO IMPEDITIVO
pEcLaB_,_agÃo Rs_1.A'r1va A r-Roleigão no TRÍ1.eaLHo§gTv1_sNoa

MODELO DE DEcLaRaçao Dalvilcaoamraespa E araraasa DE EEQUEND Ponta

A empresa ................................................... .., CNPJ n.° .................................. .., sedia.da

......................................................... _., para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS n° 004/2019-

TP, ju11to à CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE, do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

01020001/ 19 , neste ato, representado pleo Sr(a) ......................... _., portador do CPF/MF n°

........................ _., abaixo assinado, DECLARA:

a) em ate11dimento ao previsto no edital de TOMADA DE PREÇOS, n.° 004f'2019-TP, que, cumpre

plenamente os requisitos da habilitação.

b) que não possui fato impeditivo que altere os dados para efetivação da sua habilitação, cie11te da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei 11° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega me11or de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega. menor de dezesseis anos.

d) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 11° 123, de 14 de

dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo
diploma, gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para Íins de participação na presente licitação.

(CIDADE) - (Dam)

Nome e Assinatura do Representante Legal
RG. e CPF :

av.coRo1vsL FRa›i(t1s(:o Lmilaass sm cenrao caninans
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ANEXO VII

-JDscnaaaçao
A empresa .................................................... _, CNPJ n.° .................................. .., sediada
......................................................... .., para fins de participação no TOMADA DE PREÇOS n° 00412019-TP,
junto à Câmara Municipal de CARIDADE, parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
01020001/ 19 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal. Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do orgão licitante
antes da. abertura oficial das propostas; e

(Í) que está plenainente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para iirmã-la.

Cidade (UF), de de

(assinatura do representante)

.=1i.'i'.CORONEL FRANCISCO LINÍIARES Sm (IENTRO CARIDADE
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ANEXO VIII
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 01020001/19
MINUTA DE CONTRATO N.” XXXXÍXXX

CONTRATO DE locação de um veiculo tipo popular para iicai: a disposição do
Poder Legislativo Municipal de Caridade, QUE EIHTIÍRE SI CELEBRAM, DE UM

A Ci°iI\rIA.RA MUNICIPAL DE CARIDADE E DO OUTRO, A
' T I CONFORME PROCESSO LICITATORIO NA

OS N” 004/2019-TP.

` `I\lP_] sob N°

LADO,
ElvIPRESA }OO§X)Qà.›1~,
I¬~ziOD.P5LID.?iDE TOMADA DE PREÇ

A Câmara Municipal de CARIDADE, pessoa juridica de Direito Público Interno, inscrita no C
574 'IDA/0001-97, com sede ã AV CORONEL FRANCISCO LINHARES S/N, representada neste ato pelo

o Sr. -:d_\lOlvIE_DA_CON'I'RA'TANTE>;›, brasileiro, casado, portador do CPP nf*
miciliado nesta cidade, doravante denominado CO1×ÍTR_ATANTE, e de outro

de direito privado, com sede na ÉÍXXXXX , inscrita no
 ¶, inscrito no CPP/MI* sob o n.°

honiologação do resultado da

seu Presidente,
' -T2, residente e do

°` pessoa jurídica
o representado por i .

' A, tendo em vista a
i te:

876.343.843
lado a empresa  ,
CNP]/l`v.lF sob o n.° XEDOOIX neste at

, de ora em diante denominada CONTRATAD
'TOMADA DE PREÇOS n.'"` 004/2019-TP, tem justo e acordado o seguiu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade TOb*Lf°iD.d. DE PREÇOS n° 004/2019-TP,
observados os dispositivos da Lei ni* 8.666, de 21.06.1993 e alterações.

cLÁUsU1.a sEoUNna - no onjisro
2.1 - O presente contrato tem por objeto a locação de um veiculo tipo popular para ficar a disposição do
Poder Legislativo Muriicipal de Caridade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
3.1 - Os serviços encontram-se relacionados no projeto básico.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL
4.1 - O Contrato tera vigência até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da data da sua assinatura,

do ter sua vigência prorrogada, por iguais periodos, até o Limite inaidino de 60 (sessenta) meses, desde
`o de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do artigo

cução do

poden
que mantida a obtença
57, inciso Il, da Lei n'° 8.666,f1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL
5.1- O valor o valor global. do objeto deste instrumento É de RS IQOOOOI QQOCCQ
5.2- No valor acima esta incluido todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da eae
objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taaa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGALIENTO
6.1- O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do adimplemento da
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos zvalores não ultrapassem o montante de RS
ito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

.O LINHARES SIN CENTRO CARIDADE
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apresentação da Nota Fiscal/Fanira, nos termos do art. 5°, § 5°, da Lei 11° 8.666, de 1993.
6.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

6.2.1. O “aresto” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Conüatada com os serviços efetivamente prestados.
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ,ÍFatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da. despesa, o pagamento ficará pendente ate
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o praao para pagamento iniciar-se~á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.4. Será efetuada a. retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.4.1. não prodmiu os resultados acordados;
6.4.2. deixou de eitecutar as atividades contratadas, ou não as eaecutou com a qualidade minima

exigida;
6.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sitios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada.

6.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza QSSQN), será observado o disposto
na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

6.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção qumito aos impostos e contribuições abrangidos pelo
referido regime, em relação ãs suas receitas proprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de
que trata o artigo 6° da Instrução Normativa l¡UÊ*`B n° 1.234, de 11 de janeuo de 2012.
6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Conüatada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
6.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porven tura não tenha sido acordada no contrato.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, ii tazra de
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM=IirN1'-:VP
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

= Indice de atuaiiaação financeira, calculado segundo a forrnula:
={6¿'1OU¡/365
= Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
= Valor da Parcela em auasoazar

CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propria,
prevista no orçamento da Cámara Municipal de C.á.R]I)ADE, Eaercicio 2019 fitividade
1'lOi.U1Ú31{lUO1.2..UU9 Gerenciamento das Atividades Legislativa , Classificação econômica 3.f'›.9U.39.UU
Outros serv. de terc. pessoa juridica.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato,

av.coRoNEL FRANCISCO LINHAILES sm CEHTRU t:aRID.aDE
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será assegurada a recuperação dos valores ora conmzitados, objetivando a manutenção do equilíbrio
economico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, da Lei ni' 8.666/93 e alterações.
8.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (viiite e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do connato.
5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as prntes contratantes poderão eaceder o limite de
25% (vinte e cinco por centoji do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇCIES POR [NADIMPLEMENTO
9.1 - Pela ineitecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente jusrificados e comprovados, a critério da
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas ãs seguintes cominações,
cumulativamente ou não:

I - advertência;
II - multa, nos seguintes terrnos:

a)Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor
global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços eaecutados;

b)Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias apos o vencimento do prazo
estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

c)Pela demora em conigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da notificação,
2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços não
corrigidos;

d)Pela recusa da CON'I`RAT.ADA em cofiigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se como
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirern ã data da rejeição: 10% (dez por cento) do
valor do serviço rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Errada na Lei 8.666/93, ou no instrumento convocatorio
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 2 (dois`j anos;
IV - Declaração de inidoneidade pma licitar ou contratar com a .iéidministração Pública enquanto perdurarem
os motivos detemantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON'l`R.E'iTr*iDi'ä ressarcir a CONTR.ATr\NTF1,
pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

9.2. - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ãs penalidades tratadas
nos incisos III e IV do subitem 9.1:

I. Pelo desciunprimento do prazo de prestação dos serviços;
II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, caracterizada se o
atendimento ã solicitação não ocorrer no prazo de Ill (dez) dias úteis, contado da data da rejeição,
devidamente notificada;
III. Pela não ezecnção da prestação dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste
Edital.

9.3- Além das penalidades citadas, a CONTILÀTADA ficará sujeita, ainda, no que cpuber, ãs demais
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nc' 8.666/93 durante o prazo de execuçao contratual.

.a'v.coRo1-IEI. FRANCISCO LINHARES CENTRU canmane
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9.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total lirriitado a
10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.
9.5- Poder-se-á descontar dos pagainentos porventura devidos ã CONTR_*l'I¬.oDA as iinportãncias alusivas a
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em divida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma
prevista em lei.
9.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamen te, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctáusuta Declara _ nas oaaioaçoas na conrxzrraox
10.1- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a)Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem
executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas no projeto básico, cumprindo
todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao
CONTRATANTE, .

b)Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo edital de
lici.tação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive
com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos .odmiuistrativos, respondendo civil e
criminalmente, pelas consequências de sua inobserváncia total ou parcial.

c)Responsa.bilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas corn mão de
obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que
incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento.

d)Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATAl\lTl¬i para a
execução do Contrato.

e)Submeter-se ã fiscalização por parte do CONTRrYI`_oNTE, acatando as determinações e especificações
contidas no Edital da licitação.

f)Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata
substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente.

g)Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independente de solicitação.

h)Os serviços contratados, caso não satisfaçam ã Fiscalização da CON'I`Rr^iTA.NTE, serão impugnados,
cabendo ã CONTRAT.›fi.D.‹'f'i todo o onus decorrente de sua re- execução direta. ou por empresa devidamente
qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além das responsabilidades contratuais e legais.

i)r'iceita.r, nas mesmas condições contratuais, os acréscunos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

j)Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebirnento a ser pago pela CONTRATANTE.
l»;)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ã CONTRA.Íl`AN'l`E ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento da Administração.

l).-*issumit integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução dos
serviços de acordo com as condições ajustadas.

m)Comunica_r verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ã COl\lTILPiÍlÍf'rNiI`E, a ocomência de
qualquer fato impeditivo dos serviços.

CLÁUSULA DECIIMLÚL PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- São obrigações da CONTRATANTE:

a)Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao
desenvolvimento das atividades relaiivas às obrigações da contratada.

.riv.cotroNEi. FRANCISCO I.1NI-Lutas sm cliaítao canto.-mv.
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b}Acornpanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, atraves de um funcionario especialmente. designado
que anotarã em regisno prõprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato.

c)Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta deste
instrumento.

d)Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscaliaação dos serviços ora pactuados.
e)Fomecer atestados de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações

contratuais.

GÚMIQ
É limÉ

ctausuta Decnvta seoutvna - Do acoMPaNHa.M1s1×rro E Da Flscattzaçao
12.1- Os serviços constantes neste contrato serão Etscalizados por servidor ou comissão de servidores
designados pela Cãmara lvlunicipal de CARIDADE, doravante denominados `“Fiscaliaação”, que terão
autoridade para eszercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
eaecução contratual.

12.2- Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar ã Contratada e seus prepostos, ou obter da fidministração, tempestivarnente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e aneaar aos autos do processo correspondente
cõpia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.

II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;
III- encaminhar ao Setor Financeno os documentos que reiacionern as importâncias relativas e multas

aplicadas ã Connatada, bem como os referentes a pagamento.

12.3- .Pi ação da Fiscalização não eaonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
12.4- Em conformidade com os artigos 73, inciso I, alínea a e b, e 76 da Lei n° 8.666/93, mediante nota
fiscal, o objeto deste contrato serã recebido pela Fiscalização da Cãmara Municipal de CARIDADE.

cLaUsULa Dacnaa Terceira _ Da ansclsao, Da De1~nL1Nc1a E Das sanções.
13.1- O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipõteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666,
de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, desde que a parte denunciante notifique
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo da aplicação das sanções
previstas no Edital de TOl*»-L°iDA DE PREÇOS e seus Anexos.
13.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã CON'l`RATr”-xDA o
direito ã previa e ampla defesa.
13.3- A CONTR.ElTADA reconhece os direitos da COl\iT`RATPê.NTl:Í em caso de rescisão administrativa
prevista no art. TT da Lei 11° 8.666, de 1993.

crausuna Declara Quanta - Do anawstamenro Dos Pnaços
14.1 - O preço do contrato podera ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12(doae) meses,
çontado a parm da data limite para apresentação da proposta. CI indice de reajuste serã o IGP-lvl/FGV -
Indice Geral de Preços do Mercado.

14.2 - Em caso de renovação do contrato, o indice de preços a ser utilizado para reajustamento desses
serviços, caso o praao de duração seja igual ou superior a um ano, serã o IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado índice.

cLÁUsULa Decnzfa QU1NTa - Das Dtsrosições oaaats
15.1- A COl\TTRATAD_+'1 não terã direito a qualquer indenização, se. ocorrer, provisória ou definitivamente,
a suspensão da eaecução deste Contrato, por culpa sua, assegurando- lhe porém, no caso da rescisão por
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motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de
forma proporcional aos serviços efetivamente executados.
15.2- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.
15.3- Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nc' $.I5Ú6/193 e, alterações posteriores, e demais
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos
omissos, os principios gerais de direito.
15.4- Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRAT_-*iDri. será responsável por todas as obrigações
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por
qualquer vinculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de
trabalho.

cLÁUsULa Dncnua sexta - Do Fono
16.1- Fica eleito o Foro da Comarca de (IARIDADE, Estado do Ceará, como competente para toda
e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais
privilegiado que possa ser.
16.2- E, assim, por estarem de acordo CONTR_ATiL\ITE e COI×l'I`RATADA, assinam este instrumento, na
presença das testemunhas, em quatro vias de igual teor e fortna.

CARIDADE/CE xx de ximx de mztxxx

«NOl'›zE_DA_CON'l`F_ñ'l¬ÉtN'I`E›>
Cl\lP_](MF) aCNl3]_DA_COblTF_ÉtTflNTEa

CONTR.A'l¬.t'*tNT3i

CONTR_A.TADO (A)

Testemunhas:

1 . 2.
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